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SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Edital Resumido - CHAMADA PÚBLICA nº 003/2017 - PROCESSO Nº 620/2017. O Município de Coronel Fabriciano/MG, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, vem realizar CHAMADA PÚBLICA, para contratação de serviços de execução de exames laboratoriais, a serem prestados por CREDENCIADA, de forma continuada, para a 

população do Município de Coronel Fabriciano, de acordo com os valores e normas do “SUS”. Informa que estarão sendo credenciadas, até o dia 09 de outubro de 2017 as 09h30min, pessoas jurídicas 

para prestação de serviços na área de exames laboratoriais, para atender o Município de Coronel Fabriciano. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de 

Compras e Licitações, Localizada na Rua Boa Vista, nº 113, 1º andar – Salas 04, 05 e 07 - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira – Centro– Coronel Fabriciano/MG ou retirado no site www.fabriciano.

mg.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3846-7077/7767/7063. Coronel Fabriciano, 05 de setembro de 2017. José Cláudio Madureira Lage. P/ Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Edital Resumido. Processo Administrativo Nº 733/17. Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 94/2017. Objeto: O Município de Coronel 

Fabriciano fará a contratação da empresa LABORATÓRIO CERTIFICAR LTDA para a prestação de serviços em análise química da água para o Hospital Dr. José Maria Morais, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, sendo o valor total do processo de R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta reais), utilizando recurso próprio (HJMM), nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e decreto Municipal 5.985 de 1º de junho de 2017. Coronel Fabriciano, 05 de Setembro de 2017. Juversino de Sá Araujo. Presidente da CEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Edital Resumido. Processo Administrativo Nº 734/17. Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 95/2017. Objeto: O Município de Coronel 

Fabriciano fará a contratação das empresas MULTIMEDIC COMERCIAL LTDA, SUTURMEDIC LTDA e CIRURGICA CENTRAL LTDA para aquisição de material médico-hospitalar para cirurgias que 

serão realizadas no Hospital Dr. José Maria Morais, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, sendo o valor total do processo de R$ 76.793,72 (setenta e seis mil, setecentos e noventa e 

três reais e setenta e dois centavos), utilizando recurso próprio (HJMM), nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e decreto Municipal 5.985 de 

1º de junho de 2017. Coronel Fabriciano, 05 de Setembro de 2017. Juversino de Sá Araujo. Presidente da CEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Edital Resumido. Processo Administrativo Nº 756/17. Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 98/2017. Objeto: O Município de Coronel 

Fabriciano fará a contratação da empresa SERQUIP – TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA para prestação de serviços de recolhimento do lixo hospitalar do  Hospital Dr. José Maria Morais, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, sendo o valor total do processo de R$ 24.570,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta reais), utilizando recurso próprio (HJMM), nos termos 

do art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e decreto Municipal 5.985 de 1º de junho de 2017. Coronel Fabriciano, 05 de Setembro de 2017. Juversino de Sá 

Araujo. Presidente da CEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Aviso Pregão 117/2017 – Processo 740/2017. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de publicação dos atos administrativos 

oficiais da Administração Municipal, inclusive dos processos licitatórios, através de veículo de comunicação escrita, de alcance regional, em atendimento ao artigo 21 da lei Federal 8666/93. Recurso 

próprio. Abertura dia 21/09/2017 às 09h00min. O Edital poderá ser retirado no site www.fabriciano.mg.gov.br. Bruna Costa Silva Duarte. Pregoeira. 
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DECRETOS

  

PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

DECRETO 6068 DE 10 DE AGOSTO DE 2017 

“Dispõe sobre nomeação de Membros do Conselho Deliberativo do 
Patrimônio Público Cultural do Município de Coronel Fabriciano, para 
o período de 2017 a 2018.” 

 O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais com 

fundamento na Lei Municipal nº 3.833, de 04 de novembro de 2013; 

 DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, titulares e suplentes do Conselho 

Deliberativo do Patrimônio Cultural de Coronel Fabriciano: 

 01 – Presidente Mário Carvalho Neto e Vice-Presidente Raoni Werneck Soares 

Esteves, representando a Secretaria de Governança do Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Cultura – SGDC; 

 02 – Kássio Nogueira Toledo (titular) e Fernanda Daniela Gonçalves Silva 

(suplente), representando a Secretaria de Governança Financeira e Orçamento; 

03 – Thalisson Júnior Oliveira Dias (titular) e Eliete Aparecida Miranda, (suplente), 

representando Secretaria de Governança de Controle, Gestão e Transparência; 

 04– Graziella Matos Costa Oliveira (Titular) e Raquel Assis Barbosa (suplente), 

representando Secretaria de Governança Educacional; 

 05 – Olavo Bianquini Lima (titular) e Kécia Pires Lopes (suplente), representando a 

Secretaria de Governança Urbana, Planejamento e Meio Ambiente; 

 06 – Nélio Silva Damasceno (titular) e Ronilton  Ferreira Alves (suplente), 

representando a Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 02 de janeiro do ano em curso. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 4895 de 17 

de março de 2014. 

Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 

Marcos Vinícius da Silva Bizarro 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

DECRETO 6069 DE 10 DE AGOSTO DE 2017 

O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais, 

observando a normativa do CONEP 001/2016, e conforme dispõe na Lei 3833 de 04 de 

novembro de 2013, de Criação do Conselho Municipal Deliberativo do Patrimônio Cultural 

sobre a Equipe de Patrimônio Cultural; 

Decreta: 

Art. 1° A Equipe de Patrimônio Cultural será composta por no mínimo 2(dois) 

funcionários e um Ordenador de Despesas (Gerente do Setor): 

I - Os 02(dois) funcionários deverão ser efetivos, com graduação em qualquer área, 

ficarão à disposição do Setor com uma carga horária de 8 horas. 

Art. 3° A atribuição dessa Equipe de Patrimônio Cultural será: 

I – elaborar toda a documentação de acordo com a normativa do CONEP  do ano 

vigente; 

II – realizar a prestação de contas em conjunto com a Secretaria de Governança 

Financeira e Orçamento, de acordo com a lei vigente; 

III –  prestar toda a assistência necessária para o bom andamento do Conselho 

Municipal Deliberativo do Patrimônio Cultural; 

IV – estabelecer contatos com as instituições e órgãos afins, tendo em vista assuntos 

de interesse do Conselho; 

V – participar de cursos com a finalidade de exercer suas funções com excelências. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 02 de janeiro do ano em curso. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

             Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 

  

Marcos Vinícius da Silva Bizarro 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

DECRETO 6070 DE 10 DE AGOSTO DE 2017 

 Dispõe sobre Registros de Bens Culturais de Natureza Imaterial ou intangível 
que constituem Patrimônio Cultural de Coronel Fabriciano. 

O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais 

e considerando os artigos 9° a 14 da Lei Municipal 3833 de 04 de novembro de 

2013; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica registrado como Patrimônio Cultural do Município de Coronel 

Fabriciano, no Livro de Registro: Celebração, a festa religiosa denominada Festa de 

Nossa Senhora do Rosário, do Povoado de Santa Vitória dos Cocais, comemorado 

anualmente. 

Art.2 ° Este decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 

 
Marcos Vinícius da Silva Bizarro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

   

DECRETO 6071 DE 10 DE AGOSTO DE 2017 
  

Dispõe sobre Registros de Bens Culturais de Natureza Imaterial ou 
intangível que constituem Patrimônio Cultural de Coronel Fabriciano. 

 

O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais 

e considerando os artigos 9° a 14 da Lei Municipal 3833 de 04 de novembro de 

2013; 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica registrado como Patrimônio Cultural do Município de Coronel 

Fabriciano, no Livro Registro: Forma de Expressão, o bem imaterial denominado 

Noite da Prosa do Povoado de Santa Vitória dos Cocais, comemorado anualmente. 

 

Art.2 ° Este decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 
  

 
Marcos Vinícius da Silva Bizarro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

DECRETO 6075 DE 10 AGOSTO DE 2017 
  

Dispõe sobre Tombamento de Bens Culturais de Natureza Material que 
constituem Patrimônio Cultural de Coronel Fabriciano. 

 

O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais 

e considerando os artigos 15 a 27 da Lei Municipal 3833 de 04 de novembro de 

2013; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica tombado como Patrimônio Cultural do Município de Coronel 

Fabriciano, no Livro de Tombo: Histórico, o bem móvel, denominado Imagem de 

Nossa Senhora de Fátima da Escola Estadual “Professor Pedro Calmon”, situada a 

Rua Dr. Querubino, 378 - Centro, Cel. Fabriciano - MG, 35170-001. 

 

Art.2 ° Este decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 
  

Marcos Vinicius da Silva Bizarro 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PRAÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TEL: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

DECRETO 6076 DE 10 AGOSTO DE 2017 
  

Dispõe sobre Tombamento de Bens Culturais de Natureza Material que 
constituem Patrimônio Cultural de Coronel Fabriciano. 

 

O Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais 

e considerando os artigos 15 a 27 da Lei Municipal 3833 de 04 de novembro de 

2013; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica tombado como Patrimônio Cultural do Município de Coronel 

Fabriciano, no Livro de Tombo: Histórico, o bem imóvel, denominado Monumento 

dos Tropeiros, situado na Praça dos Tropeiros Antônio Bonifácio, Povoado de Santa 

Vitória dos Cocais, zona rural de Coronel Fabriciano, MG. 

 

Art.2 ° Este decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2017. 
  

Marcos Vinícius da Silva Bizarro 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº   361/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X TAWANA ARAUJO SALOMÃO 

VALENTINO, DAP: SDW0118912936130911160402 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a 

alimentação escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino 

Fundamental, Mais Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 

19.996,62 (dezenove mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 362/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X MARLUCIA BARROS DA ROCHA 

SILVA, DAP: SDW0000350286450911160331 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação 

escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, Mais 

Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 19.996,62 

(dezenove mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 363/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X MARLY BARROS DA ROCHA SILVA, 

DAP: SDW003536389600011160349 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação escolar 

da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, Mais 

Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 19.996,62 

(dezenove mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 364/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X NELIE CRISTINA DE BARROS, 

DAP:  SDW0105030536190911160412 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação 

escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, Mais 

Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 19.996,62 

(dezenove mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 365/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X MARIA HELENA FERREIRA VALENTINO, 

DAP:  SDW0069951906370911160426 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação 

escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, Mais 

Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 19.996,62 

(dezenove mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 366/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X IVAN QUIRINO DE ALVARENGA 

DAP: SDW00626318963021061711112 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação 

escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, 

Mais Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 

12.680,98 (doze mil seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos). – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 367/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X MARIA APARECIDA SILVERIO, 

DAP: SDW0060958066310903171242 - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para a alimentação 

escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino Fundamental, 

Mais Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: R$ 

5.775,92 (cinco mil  setecentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 368/17 - Processo nº 429/17 – Chamada Publica nº 02/17 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO X ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS INDEPENDENTES DOS COCAIS (APPRICO). - DO OBJETO: – 1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, 

para a alimentação escolar da rede municipal de ensino e creches municipais e conveniadas, para o ano de 2017, utilizando recursos do Governo Federal: PNAE (Creche, Pré Escola, Ensino 

Fundamental, Mais Educação AEE e EJA), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. PRAZO: a vigência deste Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura. – VALOR GLOBAL: 

R$ 62.510,10 (sessenta e dois mil  quinhentos e dez reais e dez centavos). – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0912.12.0306.0029.2388 – Fonte 144.317 – 3.3.90.30.00.00 – Ficha 1128.

EXTRATOS
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